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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e 

não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em 

programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de:  

I - fundos desportivos;  

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;  

III - doações, patrocínios e legados;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares;  

V - incentivos fiscais previstos em lei;  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001  e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação)     

VII - outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 

refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do 

referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IX – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 

VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 

centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, e com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - 

COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - 

CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  
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II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário - CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação 

dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI deste artigo serão exclusiva e 

integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção 

do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos, inclusive a 

contratação do seguro previsto no inciso II do art. 82-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibilizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da 

Educação e ao Ministério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e 

à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos 

referidos no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que 

deverá ser aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada 

não receber os recursos no ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de 

contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 

em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. 

(Primitivo § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, renumerado pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a 

formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de normas 

aplicáveis à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
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§ 14. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 

entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 

contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na 

execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento 

de metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 

Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;  

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como 

para compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os 

princípios estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 

regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória referida no 

inciso V, sob pena de não liberação dos recursos nele previstos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de 

trabalho apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de 

aplicação de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em 

que deverão constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas 

a serem atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 

anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 

Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 
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Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de 

acompanhamento e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que 

emitirá parecer sobre os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e 

prestação de contas dos resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de 

controle interno e externo do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 

condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 

administrativas cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 

Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do 

art. 13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo 

com o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em 

estudos técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de 

Bolsa-Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque 

das categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado 

de competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou 

representando o Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional 

e indicada pela entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- 

Atleta.  
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§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou 

superior a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário 

mínimo, é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos 

atletas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

 

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.096, de 

13/1/2005) 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas-Atleta 

de Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou Paraolímpico, Pódio, e possuir idade mínima 

de 14 (quatorze) anos e máxima de 20 (vinte) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta 

Estudantil, até o término das inscrições; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

III - estar em plena atividade esportiva; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - apresentar declaração sobre valores recebidos a título de patrocínio de 

pessoas jurídicas públicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer montante percebido 

eventual ou regularmente, diverso do salário, assim como qualquer tipo de apoio em troca de 

vinculação de marca; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional ou internacional 

no ano imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta, com 

exceção da Categoria Atleta Pódio; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, 

de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VI - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 

exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

VII - encaminhar, para aprovação, plano esportivo anual, contendo plano de 

treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de recebimento do benefício, conforme 

critérios e modelos a serem estabelecidos pelo Ministério do Esporte; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

VIII - estar ranqueado na sua respectiva entidade internacional entre os 20 (vinte) 

primeiros colocados do mundo em sua modalidade ou prova específica, exclusivamente para 
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atletas da Categoria Atleta Pódio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Não poderá candidatar-se à Bolsa-Atleta o atleta que: 

I - estiver cumprindo suspensão imposta por Tribunal de Justiça Desportiva, em 

sentença transitada em julgado, por resultado adverso em exame oficial de antidoping ou 

violação das regras antidoping contidas na Convenção Internacional contra o Doping nos 

Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 de outubro de 2007; 

II - tiver sido condenado, com trânsito em julgado, mais de 1 (uma) vez, por 

Tribunal de Justiça Desportiva, por violação das regras antidoping contidas na Convenção 

Internacional contra o Doping nos Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 

de outubro de 2007. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

§ 2º Aos atletas beneficiados pela Bolsa-Atleta que forem enquadrados nas 

situações descritas no § 1º serão imputadas as seguintes penalidades: 

I - quando for configurada a situação prevista no inciso I do § 1º, suspensão do 

pagamento da bolsa por período igual ao da suspensão determinada pela Justiça Desportiva; 

II - quando for configurada a situação prevista no inciso II do § 1º, vedação de 

concorrência à nova Bolsa-Atleta nos 2 (dois) primeiros exercícios subsequentes ao da última 

condenação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

 

Art. 4º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

(Anexo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta de Base   

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaque nas 

categorias de base do esporte de alto rendimento, tendo obtido até a 

terceira colocação nas modalidades individuais de categorias e 

eventos previamente indicados pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez 

melhores atletas do ano anterior em cada modalidade coletiva, na 

categoria indicada pela respectiva entidade e que continuem treinando 

e participando de competições nacionais. 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Estudantil  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze a vinte anos de idade, que tenham participado de 

eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo Ministério do 

Esporte, tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades 

individuais ou que tenham sido eleitos entre os seis melhores atletas 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 
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em cada modalidade coletiva do referido evento e que continuem 

treinando e participando de competições nacionais. 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada 

nacional ou que integrem o ranking nacional da modalidade 

divulgado oficialmente pela respectiva entidade nacional da 

administração da modalidade, em ambas as situações, tendo obtido 

até a terceira colocação, e que continuem treinando e participando de 

competições nacionais. 

Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações 

ou associações nacionais da modalidade. 

R$ 925,00 

(novecentos e 

vinte e cinco 

reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade 

esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, 

pan-americanos ou mundiais, reconhecidos pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB ou 

entidade internacional de administração da modalidade, obtendo até 

a terceira colocação, e que continuem treinando e participando de 

competições internacionais.  

R$ 1.850,00 

(mil, oitocentos 

e cinquenta 

reais) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado as delegações olímpica ou 

paraolímpica brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem 

treinando e participando de competições internacionais e cumpram 

critérios definidos pelo Ministério do Esporte. 

R$ 3.100,00 

(três mil e cem 

reais) 

  

Bolsa-Atleta: Categoria Atleta Pódio  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de modalidades olímpicas e paraolímpicas individuais que 

estejam entre os vinte melhores do mundo em sua prova, segundo 

ranqueamento oficial da entidade internacional de administração da 

modalidade e que sejam indicados pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto em conjunto com o 

respectivo Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou Comitê 

Paraolímpico Brasileiro - CPB e com o Ministério do Esporte. 

Até R$ 

15.000,00 

(quinze mil 

reais) 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1
o
  É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e 

cinco mil) doutores. 

Estratégias: 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à 

pesquisa; 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-

graduação stricto sensu; 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e 

para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas 

a programas de mestrado e doutorado; 

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente 

os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e 

interiorização das instituições superiores públicas; 

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas 

para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto 

sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, 

Informática e outros no campo das ciências; 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização 

da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento 

de grupos de pesquisa; 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 
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entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a 

inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 

proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a 

cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 

recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica 

e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos 

da seca e geração de emprego e renda na região; 

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 

incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 

 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 

da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 

professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em 

curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 
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